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§ 5º A cessão de uso terá prazo certo, outorgada por período adequado à natureza do
empreendimento, admitidas renovações sucessivas, sem prejuízo da extinção da cessão caso
o cessionário dê ao imóvel destinação diversa daquela prevista no instrumento.
§ 6º Encerrado o prazo da cessão de uso de imóvel público, a propriedade das construções
e das benfeitorias reverterá ao outorgante cedente, independentemente de indenização, se as
partes não houverem estipulado o contrário.
§ 7º É cláusula obrigatória do instrumento previsto neste artigo o envio de informações aos
órgãos ou entidades envolvidas, na forma de norma complementar a ser editada pela Se-
cretaria de Estado de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia do Dis-
trito Federal.
Art. 3º Na hipótese de cessão do uso de imóvel público, a entidade gestora poderá destinar
a terceiros áreas no espaço cedido para o exercício de atividades e serviços de apoio
necessárias ou convenientes ao funcionamento do ambiente de inovação, tais como serviços
bancários, de saúde, alimentação, livrarias, creches, entre outros, sem que seja estabelecida
qualquer relação jurídica entre o cedente e os terceiros.
Parágrafo único. O contrato de cessão deverá prever que a entidade gestora realizará pro-
cesso seletivo para ocupação dos espaços cedidos para as atividades e os serviços de apoio
de que trata o caput.
Art. 4º Na hipótese de ambientes promotores da inovação que se encontrem sob a gestão de
órgãos ou entidades públicas, a instituição gestora divulgará edital de seleção para a dis-
ponibilização de espaço em prédios compartilhados com interessados em ingressar nesse
ambiente.
§ 1º O edital de seleção deverá dispor sobre as regras para ingresso no ambiente promotor
da inovação e poderá:
I - ser mantido aberto por prazo indeterminado; e
II - exigir que as pessoas jurídicas interessadas apresentem propostas a serem avaliadas com
base em critérios técnicos, sem prejuízo da realização de entrevistas ou da utilização de
métodos similares.
§ 2º A cessão de uso ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
Certidão Negativa de Débitos Distritais, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão consideradas regulares as certidões
positivas com efeito de negativas.
§ 3º A instituição gestora do ambiente da inovação poderá não exigir das interessadas a
constituição prévia de pessoa jurídica nas fases preliminares do empreendimento, hipótese
em que ficará dispensada a apresentação dos documentos a que se refere o § 2º.
§ 4º Quando o ambiente promotor da inovação for um mecanismo de geração de em-
preendimentos, a instituição gestora e os proponentes selecionados celebrarão termo sim-
plificado de adesão, hipótese em que a assinatura de outro instrumento será dispensada,
inclusive na modalidade residente.
§ 5º A modalidade residente ocorrerá quando o interessado ocupar a infraestrutura física do
ambiente de geração de empreendimentos, de forma compartilhada ou não, pelo prazo
definido no termo de adesão.
§ 6º A contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, será exigida daqueles que
ingressarem no ambiente de geração de empreendimentos na modalidade residente, ob-
servado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 2º.
§ 7º O prazo de permanência no ambiente de geração de empreendimentos constará do termo
de adesão, de maneira a garantir ao interessado a permanência pelo prazo estabelecido.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2018.
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.403, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Altera o Decreto nº 32.087, de 19 de agosto de 2010, que cria a Pesquisa Distrital por
Amostra de Domicílios - PDAD/DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º O Decreto nº 32.087, de 19 de agosto de 2010, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 1º Ficam criadas a Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD/DF e a
Pesquisa Metropolitana por Amostra de Domicílios - PMAD, a serem realizadas com pe-
riodicidade bianual, cujos resultados devem servir de subsídios estratégicos ao Planejamento
do Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único - A PDAD/DF deve ter amostragem técnica representativa para todas as
Regiões Administrativas do Distrito Federal e a PMAD, dos 12 municípios adjacentes ao
Distrito Federal (Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Cidade Ocidental, Cristalina, Cocalzinho
de Goiás, Formosa, Luziânia, Novo Gama, Padre Bernardo, Planaltina, Santo Antonio do
Descoberto e Valparaíso de Goiás)".
Art. 2º Fica a Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN responsável
por:
I - Planejar e executar a PDAD/DF e a PMAD, compilar, tratar e armazenar os dados e
divulgar os respectivos resultados;
II - Compor e coordenar o Conselho Consultivo da PDAD/DF e PMAD.
Art. 3º O Conselho Consultivo da PDAD/DF e PMAD deve ser criado mediante portaria
conjunta da Secretaria Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal e da
CODEPLAN.
§ 1º O Conselho Consultivo deve ser composto por representantes de órgãos e entes da
administração direta e indireta do Distrito Federal.
§ 2º O Conselho Consultivo tem como atribuições:
I - apreciar e propor demandas de interesse governamental para inclusão no questionário da
PDAD/DF e PMAD;
II - acompanhar, planejar e executar as pesquisas; e
III - prestar o apoio à divulgação dos resultados no âmbito dos órgãos e entes de go-
verno.
Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da PDAD/DF e PMAD correm por conta do
orçamento anual da CODEPLAN.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.404, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos
artigos 24 e 78 da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, e no Convênio ICMS 25, de
13 de setembro de 1990, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado o item 3 ao Caderno IV do Anexo IV ao Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997, com a seguinte redação:

"Anexo IV
Caderno IV

Serviços sob Regime de Substituição Tributária - Interna
(a que se refere o art. 13 deste Regulamento)

ITEM/ SU-
BITEM

DISCRIMINAÇÃO BASE LEGAL EFICÁCIA

................ ............................................................................................. ......................... .........................
3 Subcontratação de prestação de serviço de transporte

interestadual de carga, cuja prestação se inicie no Dis-
trito Federal e contratante e subcontratado sejam ins-
critos no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF.

Art. 24, § 2º, II
e item 21 do
Anexo Único à
Lei nº 1.254/96,
e Convênio
ICMS 25/90

A partir do
primeiro dia
do segundo
mês subse-
quente ao da
publicação do
Decreto nº ---
-/------/2018.

3.1 Base de Cálculo: o valor da prestação praticado pelo
substituído (Art.6º, VI, da Lei nº 1.254/96).

3.2 Substituto Tributário: empresa transportadora contratante
do serviço a que se refere o caput deste item.

3.3 Sem prejuízo das demais obrigações acessórias previs-
tas na legislação tributária, deverá constar no campo In-
formações Complementares da nota fiscal a informação:
"ICMS sobre o frete retido por substituição tributária,
na forma do Subitem 3.2, do Caderno IV do Anexo IV
ao Decreto 18.955/97."

3.4 Os substitutos de que trata o item 3.2 deverão lançar os
registros correspondentes à Substituição Tributária em
arquivo digital gerado através de sistema eletrônico de
processamento de dados, nos termos da Portaria nº 210,
de 14 de julho de 2006.

3.5 Prazo de recolhimento: até o nono dia do mês subse-
quente ao da prestação.

3.6 O disposto neste item não se aplica na hipótese de
transporte intermodal.

"
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.405, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização de Parcelamento Santa Bárbara do Setor
Habitacional Tororó, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979, Lei Federal nº 13.465, de 11 de
julho de 2017, Lei Complementar nº 803 de 25 de abril de 2009 e Lei n.º 992 de 28 de
dezembro de 1995, Decreto nº 38.173, de 04 de maio de 2017 e o que consta dos autos do
Processo Administrativo nº 030.004.120/1990, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização de Parcelamento Santa Bárbara
do Setor Habitacional Tororó, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA
XIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de Parcelamento - URB-
RP - 071/09 e no Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamento - MDE-RP -
071/09.
Parágrafo único. Os documentos urbanísticos mencionados no caput deste artigo encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.segeth.df.gov.br/, consoante dispõe a
Portaria nº 06, de 08 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Estado de Gestão do Território
e Habitação do Distrito Federal - SEGETH.
Art. 2º Compete ao Titular da Secretaria de Gestão do Território e Habitação do Distrito
Federal a emissão da Certidão de Regularização Fundiária - CRF, relativa à Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E, consubstanciado na aprovação do
Projeto Urbanístico de Regularização de Parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto,
nos termos do Decreto nº 38.173, de 04 de maio de 2017.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 39.038, de 09 de
maio de 2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.406, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Inclui o art. 82-A e art. 140-C no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
"Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e dá outras providências."
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos VII e X do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o art. 82-A e o art. 140-C no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, com a seguinte redação:
[...]
"Art. 82-A. No último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo serão cancelados, até
15 de novembro, os Restos a Pagar:
I - Não Processados, que estejam em vigor, nos termos do §1º do Art. 82;
II - Processados, cuja inscrição tenha ocorrido em períodos anteriores a cinco anos; e
III - relativos às despesas classificadas como "Pessoal e Encargos Sociais", agrupados em
Folha de Pagamento - FP.
§ 1º Exclui-se do disposto no caput os restos a pagar referentes:
I - às despesas das áreas de saúde e educação, até o montante necessário para o atendimento
dos respectivos limites mínimos de aplicação em cada exercício; e
I - às receitas vinculadas, especialmente de convênios e operações de crédito, cujos recursos
tenham efetivamente ingressado no Distrito Federal até 15 de novembro.
§ 2º O cancelamento dos Restos a Pagar realizado nos termos deste artigo não afasta eventual
direito do credor, que deverá ser reconhecido em processo próprio, observada a legislação em
vigor, especialmente o disposto no art. 86 e 87."
[...]
"Art. 140-C. No último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo serão conciliados os
valores das inscrições dos precatórios com a Coordenadoria de Conciliação de Precatórios,
até 10 de dezembro."
Art. 2º Este Decreto entra na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG


